
ESTADO DO CEARA

câ,nnnnn rYtUNr DE epurnnÉs

orcunnçÃo DE DrspENsA DE l-lcraçÃo

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Apuiarés/CE, considerando
tudo o gue corxsta dos presentes autos. declara a realização de processo administrativo de DISPENSA DE
uCtfnçÃO Ns, 2022.02.03.01- DP - CMA, com fundamento no inciso ll, do artigo 24 da Lei de Licitações,
para os serviços de C0NTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NO RAMO DE TECNOTCIGIA DA
luronnaRçÂo PARA REALIZAR n nnreRnçÃo/coNVER§ÃO, rRrrrunMENTO E FORNECTMENTO DE

LICENçA DE USO DE SOFTWÁRE COM REFERIDA MAnIUTENçÃo, TRSITaMENTo E coNsT,,tToRtA
rÉCruICE ESPECIALIZADA PARA o SIsTEMA DE coNTRoLE INTERNO - SCI: PATRIMONI0, FRoTAs,
AtI\roxARlFADO, GERAçÃO nAAn TRTBUNAL DE CONTA TCE/CE {StM} ATENDENDO A§ DEMANDAS
ADMINISTRATIVAS on CÂuRnA DE APUlnnÉ$ pelo valor global de R$ 17.050,00(Dezessete mil e
cinquenta reais), proposta de menor preço apresentada pela empresa SERVMARK - SOFTWARE E

SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o no ?2.49L.87410001-85.

Assim, nos termos do artigo 26 da Lei ns 8.666/93, vem comunicar à autoridade superior, in cosu,
o Presidente da Cân'rara do Município de Apuiarés/CE, a Senhora Teresa Cristina Aguiar Gomes da §ilva a

realização da presente dÍspensa de licitação, para que proceda se assim estiver de acordo e à luz do paràtser
firmado pela Procuradoria da Câmara do Município, à respectiva ratificaçâo, em até 05 {cinco} dias.

Apuíarés-Ce, 04 de Fevereiro de 2A22
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NIARIA DOSOCORRO MATOS DOSSANTO'IS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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